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2.3. A entrega e transporte do objeto não terão nenhum ónus para o ÓRGÃO
GERENCIADOR.

HISlâÍ=EãâiXH:iEH3Hmh:::==,: '

b) convocar, mediante correspondência, ou outro meio eficaz, para assinarem a Ata de
Registro de Preços;

c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados. para fins de adequação às novas condições de mercado. e de aplicação
de penalidadesl

d) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preçosl

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
oresente Ata de Registro de Preçosl

f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

licitação, na hresenfisca azar Oecumprljmel:ftoçdas condições ajustadas no edital da
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
a) assinar a Ata de Registro de Preçosl

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do
fornecimentos

c) entregar o item solicitado nos prazos estabelecidos na Ordem de Fornecimento
emitida pela Secretaria de Saúdes

d) fornecer o item conforme especificações, marcas e preços registrados na presente
Ata de Registro de Preçosl

e) entregar o item solicitado no respectivo endereço mencionado em Cláusula 2.2.
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oresente Ata de Registro de Preços;
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bilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
e Ata de Registro de Preçosl
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cinquenta centavos).
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fiscalresponsável.

7.2. A Nota Fiscal
eletrõnicos:
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aos seguintes endereços
cópia para
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7.3. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão, o
número da Ata de Registro de Preços, bem como a descrição dos itens.
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7.4. Deverá ser obrigatoriamente também indicado na Nota Fiscal, número da Agência
e o número da conta bancária do Banco do Brasil a S/A, as quais serão efetivados os
pagamentos.

7.4.1 . Não será aceita a indicação de Conta Poupança.

apresentação da Nota Fiscal E etrõnica. 30' (trigésimo) dia posterior á data de
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E para atualização monetária.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 . A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, ou cancelada, de pleno direito
nos casos de:

8.2. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

8.2.1 . A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de
Preçosl

8.2.2. A DETENTORA não formalizar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua
iustificativa;

8.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de
Preços;

8.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercador

8.2.5. Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela
Administração;

condições de habili açãoconstatficaçqu exi DETENTORA da Ata perdeu qualquer das
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8.3. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitado de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços.

liliÊ;g=.H=HnH :XHTEJ
aceitas as razões do pedido.

DETENTORA.

Lei Federal n' l0.520/02:
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9.1 .2. multa, nas seguintes situações:

cancelamento da Ata;

da mesma;

i:.3á =â:nf+m48H,U&$Ei:UÜ Ê
hipótese em que será e
cancelamento da Ata
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da punição.

9.5. As multa, oseraoca:« as dos ar processo licitatório. cobradas administrativa ou

9.1.2
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9.7. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não
eximindo a DETENTORA de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao
ÓRGÃOGERENCIADOR-
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astro de Preços poderá se dar sob qualquer das formas
8.666/93
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licitação.
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15.1. Esta Ata de Registro de Preços vAorará pelo período de 12 (doze) meses,
contados de sua assinatura.

lgHiTl$1:ãBg: IH : ull
presentes.

Jaguariúna, 21 de março de 2019

.©@m'' [20.637.873/0001'1'ji

Fabiano Pereira Titoni

.."ãFÊoi8Í-" ",-"
MEDIC Vn HDA ' ME

""'auHW:p""L J

Assisünte de Gestão Pública
Pnfeitum do Muddpio de jaginriúm
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TERMO DE CIÊNCIAE NOTIFICAÇÃO

ORGPreg3o Presencial Ro O11/2019 EITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
DETENTORA: MEDIC VET LTDA. - EPP

ATA NO (DE omec mento7/2019ual e parcelado de medicamentos e materiais
veterinários. - Item 32.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1 . Estamos CIENTES de que:

i$ã iã u:siiii : rõnico--outelefones de contato
no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

Py11icÊçãoicaso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 21 de março de 2019

Nome: Mana do Carmo de Oliveira Pensão
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 184.265.868-99
RG: 22.552.440-5 SSP/SP
Data de Nascimento: 09/07/1 97
Endereço comercial: Rua
E-mail institucional:
E-mail pessoal:
Telefone(s): (19)
Assinatura:

CEP: 1 3.910-025
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Oliveira Salva
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Telefone(s): q1 9) 3867-1llÇZ4
Assinatura: ..Xz=-:--..l$

PÇ.

13.g12-464,Jaguariúna SP

Pela DETENl9BA:
lq;;;l Fab ano Pereira Titoni
Cargo:
CPF: 083.1
Data de Nascimento:
Endereço residencial
88.930-000. no
E-mail institucional:
E-mail pessoal:
Telefone(s): (48) -
Assinatura:

Bairro Centro, CEP

r20.637.873/0001'1'i'

MtDIC Vn UDA ' ME

""VaE.oum?w« ''
10

Ç


